
 

PROJETO DE LEI Nº        ,DE 2017 

(Do Sr. LAUDIVIO CARVALHO) 

 

 

 

Dispõe sobre o direito à quitação de 

imóveis financiados por órgãos do Estado aos 

membros da Segurança Pública que por 

motivo de reserva proveniente de acidente do 

trabalho não sejam considerados aptos para o 

exercício de suas atribuições.  

    

 

 

O Congresso nacional decreta: 

 

             Art. 1º - Torna obrigatório no âmbito dos Estados, do Distrito 

federal e dos Municípios a quitação dos imóveis financiados pelos órgãos do 

Estado que foram adquiridos pelos membros da segurança pública que, no 

exercício de suas atribuições, entraram para a reserva por motivo de acidente 

de trabalho.  

  

Parágrafo único: São considerados membros da segurança 

pública, para efeitos desta lei, todos os agentes do artigo 144 da Constituição 

Federal, bem como, os agentes penitenciários, socioeducativos e os guardas 

municipais.  

  

Art. 2º - A incapacidade, que se refere ao caput do artigo anterior 

será atestado pelo serviço médico, obedecendo-se à Classificação 

Internacional de Doenças (CID). 

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  



JUSTIFICAÇÃO 

    A presente proposta pretende beneficiar o policial militar, civil, federal 

dentre outros que compõem o rol da segurança pública que, no exercício de 

suas atribuições, foram para a reserva por acidente de trabalho e se tornaram 

inaptos  para o exercício da função. 

Como os beneficiados são servidores que estão sempre colocando em 

risco as suas vidas para proteger a sociedade, nada mais justo que o Estado 

interceda junto a estes policiais quando forem afastados por fatalidades, no 

decorrer da atividade laboral. 

Desta forma, esta proposta tem por objetivo criar um mecanismo para 

tentar amenizar o drama vivido pelos agentes da segurança pública que não 

mais podem contribuir para a proteção da sociedade. 

É sabido que ao conceder este tipo de beneficio aos agentes, o Estado  

estará reconhecendo o exercício da profissão. Ocorre que  a incapacidade 

gerada por esta atividade, muitas vezes, é gravíssima e que devido a sua 

intensidade acarreta aos agentes dificuldades em promover  a manutenção do 

seu sustento e de seus familiares. 

Diante disso, conto com os nobres pares para a aprovação desta 

proposição, que irá beneficiar aqueles que tanto se dedicam pela segurança do 

nosso País. 

 

Sala das Sessões, em     de             de 2017. 

 

 

Deputado LAUDIVIO CARVALHO 

Solidariedade/MG 


